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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 

SOBRADO – PB, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

P O D E R   E X E C U T I V O 
 

ADMINISTRAÇÃO:   “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Sobrado - PB, 20 de Janeiro de 2023. 

  
PORTARIA Nº DV002/2023  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21, no uso de 

suas atribuições legais, 
  

  

R E S O L V E: 

  
AUTORIZAR o processo da Dispensa de Licitação nº 002/2023, que objetiva: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, destinados 

a manutenção dos veículos da frota municipal; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 

contratação de: 

  
PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 35.500.289/0001-92 

Valor: R$ 56.868,00 (Cinquenta e Seis mil, Oitocentos e Sessenta e Oito reais);  

   

 
Publique-se e cumpra-se. 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Sobrado, 20 de Janeiro de 2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADM. Nº 2023.01.011 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, destinados a manutenção dos veículos da frota municipal 

CONTRATO Nº 012/2023 
CONTRATADO: PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 35.500.289/0001-92. 

PRAZO: 31/12/2023 

VALOR TOTAL: R$ 56.868,00 (Cinquenta e Seis mil, Oitocentos e Sessenta e Oito reais);  
   

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2023: 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0009.2.003 Manutenção da Secretaria de Administração - 05 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria de Educação - 12.361.0003.2.101 Manutenção do Ensino Fundamental – 

12.361.0003.2.010 Manutenção de Outros Programas – FNDE - 12.361.0103.2.108 Manutenção do Serviço de Transporte Escolar - 07 SEC DE INFRA-
ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 04.122.0009.2.027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos – 

3.3.90.30. Material de Consumo. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/02/2023 às 13:36:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13800/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/02/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.868,00
Fontes de Recursos: Outras Receitas não-primárias (112), Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios
- Outros (106), Recursos Ordinários (91).
Objeto: Aquisição de pneus câmaras e protetores destinados a manutenção dos veículos da frota municipal
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.868,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Pneucar Comércio de Pneus Peças e Serviços Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.500.289/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 59.970,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALISAUTO ALINHAMENTO E SUSPENSÃO PARA AUTOS
LTDA - EPP
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 70.106.513/0001-67
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 63.114,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Cirne Pneus Comercio e Serviços LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.304.542/0007-28
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2023
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PORTARIA Nº DV002/2023  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21, no uso de 

suas atribuições legais, 
  

  

R E S O L V E: 

  
AUTORIZAR o processo da Dispensa de Licitação nº 002/2023, que objetiva: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, destinados 

a manutenção dos veículos da frota municipal; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 

contratação de: 

  
PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 35.500.289/0001-92 

Valor: R$ 56.868,00 (Cinquenta e Seis mil, Oitocentos e Sessenta e Oito reais);  

   

 
Publique-se e cumpra-se. 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Sobrado, 20 de Janeiro de 2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADM. Nº 2023.01.011 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, destinados a manutenção dos veículos da frota municipal 

CONTRATO Nº 012/2023 
CONTRATADO: PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 35.500.289/0001-92. 

PRAZO: 31/12/2023 

VALOR TOTAL: R$ 56.868,00 (Cinquenta e Seis mil, Oitocentos e Sessenta e Oito reais);  
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CONTRATO Nº: 012/2023 

 
DISPENSA Nº DV002/2023 

PROCESSO Nº 2023.01.011 

 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO E A EMPRESA: 

PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 35.500.289/0001-92, TENDO 

POR OBEJETIVO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, 

destinados a manutenção dos veículos da frota municipal. 

  

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 

SOBRADO, Estado da Paraíba, com Sede na rua Manoel de Sales, 178, centro, sobrado – PB, CEP: 

58.342-000 – TEL. 83 – 3661-1080, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.553/0001-68, ora 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal OLINALDO MARTINS DA SILVA, Brasileiro, Casado, 

Inscrito no CPF Nº 024.499.264-30, residente e domiciliado na Rua Sítio Campo Grande 3, s/n, Zona 

Rural, CEP – 58342-000 – SOBRADO – PB, Doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado PNEUCAR COMERCIO DE PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 35.500.289/0001-92, Avenida General Bento da Gama, 126, Torre, João pessoa/PB, 

CEP: 58.040-090, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 002/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, destinados a 

manutenção dos veículos da frota municipal. 

 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento e proposta apresentada, especificações e marca correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº 002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

1 
PNEU 23.1-30 12PR DYNA TOROUE III TT RI 

GOODYEAR 
2 UND 9.700,00 19.400,00 

2 
PNEU 175/65R14 ALTIMAX ONE 82T GENERAL 

TIRE 
8 UND 411,00 3.288,00 

3 
PNEU 225/65R16C 8PR VAN-LIFE 112/110R 

SEMPERIT 
4 UND 1.280,00 5.120,00 

4 
PNEU 1000/20 PAPALEGUAS G8 16PR 

GOODYEAR 
8 UND 1.890,00 15.12000 

5 CAMARA 20(1000/20) MAGNUM 8 UND 165,00 1.320,00 

6 PROTETOR ARO 20 (1000/900/20) CARRETEIRO 8 UND 55,00 440,00 

7 
PNEU 275/80R22,5 GENERAL RA DIRECIONAL 

16PR 2 149/146L GENERAL TIRE 
4 UND 2.850,00 11.400,00 
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8 
PNEU 175/70R13 ALTIMAX ONE 82T GENERAL 

TIRE 
2 UND 390,00 780,00 

VALOR TOTAL 56.868,00 

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 56.868,00 (Cinquenta e Seis mil, 

Oitocentos e Sessenta e Oito reais);  

   

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0009.2.003 Manutenção da Secretaria de 

Administração - 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria 

de Educação - 12.361.0003.2.101 Manutenção do Ensino Fundamental – 12.361.0003.2.010 

Manutenção de Outros Programas – FNDE - 12.361.0103.2.108 Manutenção do Serviço de Transporte 

Escolar - 07 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 04.122.0009.2.027 

Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos – 3.3.90.30. Material de 

Consumo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107 da Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: Fim do exercício de 2023. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 31/12/2023, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e 

observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 107 da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 16/08/2023 06:35. Validação: DE66.471B.D6D9.200E.1003.20EE.E711.2CCB. 
[PDF] Contrato. Doc. 13800/23. Data: 09/02/2023 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.

7

7



 

 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

 

3 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a – Entregar os produtos descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133 /21. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125 da Lei 14.133/21. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Art. 140 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 da Lei 

14.133/21: I - advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar; As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 156 
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poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo, conforme 

dispõe a Lei 14.133/21. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos Lei 14.133/21 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em contrato. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á o disposto nos termos dos 

artigos 157 e 158 da Lei nº. 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Sobrado - PB, 20 de Janeiro de 2023. 

  

 

 

 

 

  

CONTRATANTE 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

 

5 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.º_______________________________                               

    RG N.º 

 

 

2.º_______________________________ 

    RG N.º                                                                                            

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/02/2023 às 13:38:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13802/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000122023
Data da Publicação: 01/02/2023
Data da Assinatura: 20/01/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 56.868,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de pneus câmaras e protetores destinados a manutenção dos veículos da frota municipal
Contratado (Nome): Pneucar Comércio de Pneus Peças e Serviços Ltda
Contratado (CNPJ): 35.500.289/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim de66471bd6d9200e100320eee7112ccb

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim abb7fcc1cb0d8f9d5412908f52683296

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 420a2573412358647db7e61df326f52e

João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/08/2023 06:35. Validação: 5E25.6FE9.EE9E.FAF9.5B4D.E0C4.E045.8684. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13800/23. Data: 09/02/2023 13:38. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13800/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/02/2023 às 13:38h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13802/23 ao Documento 13800/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13800/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 5 420a2573412358647db7e61df326f52e

[PDF] Contrato 6 - 10 de66471bd6d9200e100320eee7112ccb

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 11 - 25 abb7fcc1cb0d8f9d5412908f52683296

RECIBO PROTOCOLO 26 5e256fe9ee9efaf95b4de0c4e0458684

João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/08/2023 06:35. Validação: 0958.069B.6DD0.D225.A299.C3E3.1F2F.64F1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 13800/23. Data: 09/02/2023 13:38. Responsável: tramita.

27

27


	Autos Processuais
	[PDF] Termo de Ratificação
	RECIBO PROTOCOLO
	[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)
	[PDF] Contrato
	[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


